
Jornal Oficial nº 4857 Pág. 4   Segunda-feira, 6 de março de 2023 

 
  
Art. 1º A remoção de lotação para Administração Indireta, em caráter definitivo, nos termos abaixo: 
 
a) SERVIDOR: 160377 - MARIA INES SILVA 
b) TABELA/REF/NIVEL: 5 / III / 3 
c) CARGO/CLASSE: TECNICO DE GESTAO PUBLICA-A 
d) FUNCAO:  TGPA01 - ASSISTENCIA DE GESTAO 
e) LOTAÇÃO DESTINO 27 - ADM CEMITERIOS SERV FUN LONDRINA ACESF 
                                          4010-COORDENADORIA GERAL 
f) DOCUMENTO: 19.027.209201/2022-14 
g) NUMERO SEI: 19.027.209201/2022-14 
h) DATA VIGÊNCIA: 01/03/2023 
i) VACANCIA: Sim 
j) LEGISLAÇÃO: Artigo 48 inciso I e Artigo 49 da Lei nº 4928/92 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 02 de março de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Julliana Faggion Bellusci, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos 

 
DECRETO Nº 243 DE 02 DE MARÇO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023;  Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito 
Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.440/2022 - LDO/2023, em seus respectivos anexos, as ações / metas a 
seguir especificadas: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

1016 Readequação da estrutura física e de equipamentos - SEMA 2023 100% 90.000,00 100% 250.000,00 

2031 Manutenção das atividades Secretaria - SEMA 2023 100% 13.727.000,00 100% 13.741.000,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Ficam incluídas, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, as Fontes de Recursos 504 - Outros Royalties e 
Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias e 993 - Transferência Especial - Dep. Boca Aberta - Animais de Rua, 
conforme destacadas na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 174.000,00 (cento e 
setenta e quatro mil reais), junto à Secretaria Municipal do Ambiente / Coordenação Geral - SEMA, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

23010.18.541.0007.1016 4.4.90.52 504* 90.000,00 

23010.18.541.0007.1016 4.4.90.52 993* 70.000,00 

23010.18.541.0007.2.031 3.3.90.14 504 7.000,00 

23010.18.541.0007.2.031 3.3.90.47 504 7.000,00 

TOTAL 174.000,00 

* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  
Art. 4º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais) apurado em 
Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de 
janeiro de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

23 650 504 Março 5.000,00 14.000,00 19.000,00 

23 650 504 Maio 7.000,00 90.000,00 97.000,00 

23 651 993 Maio 0,00 70.000,00 70.000,00 

Total 12.000,00 174.000,00 186.000,00 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 02 de março de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
 
 
 


